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Estado de São Paulo 
DECRET0 N 50, �e l �e junho �e 1949. 

Concede ao Sr, José Lange Iiscal 
Geral �a refeitura, quatro (4) anos 
de afastamento. 

0 Prefeito Municipal de Mococa, usando de suas atribuiçoes 
legais, e tendo em vista o e xâme médico a que foi submetido, 

cede ao Sr. José Lange, Piscal Geral desta Prefeitura, qua tro (4) 

anos de afastamento a partir desta data, nos t¿rmos do artigo, 94 

da Constituição Estadual, 
Prefeitura Municipal de Mococa, 1 de junho de 1949. 

7josé de cdstro Fígugiredo 
Prefeito Municípal. 

cOn 

Registrado no livro competente e publicado na Secretaria 
da Prefeitura, a l de jnho de 1949. 

Adhemat Spiha 
Secretárió da refeitura. 



Dr. Jacyrtho Taliberti 
TELEFONE 81 
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FIRMA no TAB. VAMPRÉ 
Anchieta, 34 S. Paulo 
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